
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 

 
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3460, de 

2004, do Sr Walter Feldman, que “Institui diretrizes para a Política Nacional de 

Planejamento Regional Urbano, cria o Sistema Nacional de Planejamento e 

Informações Regionais Urbanas e dá outras providências” (ESTATUTO DA 

METRÓPOLE). 

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

(do Sr. Walter Feldman) 

 

 

 

 
Art. 22, inciso I (art. 19 do projeto original) - Substituição da expressão “executores 

das funções públicas” por “gestores das funções públicas...” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
A alteração do vocábulo “executores” por “gestores” objetiva pontuar que a 

gestão das funções públicas de interesse comum deve ser realizada por Estado e 

Municípios, no âmbito do sistema de gestão que seja implantado, mediante lei 

complementar, em cada unidade regional. 

 

   
 
 

Sala das Comissões              de     Outubro de 2013. 
 
 
 

Deputado Walter Feldman 


